
Estado do Ceará
Poder Executivo Municipâl

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

CoNTRATO 20250183
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 29O4OOO4/24

O(A) Secretaria de Agricultura, e Reculsos Hídricos, com sede no(a) Av: Bezerra de Meneses,

350, Centro, laguarrbaralCE, CEP: 63.490-000, inscnto(a) no CNPJ/MF sob o

07 .442.98110001-76, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO LEONARDO
COSTA DE OLIVEIRA, doravante dcnominada CONTRATANTE, e o(a) Empresa
FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES 60560922329, inscrito(a) no CNPJTMF N'
33.137.57410001-65 sediado(a) no(a) LUIZA BEZERRA OLIMPIO, 137A, A, Jaime Costa,

Jaguaretama / CE - CEP: 63.480-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato

rcpresentada pclo(a) Sr.(a) FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES, portador(a) do

CPFA4F N" 605.609.223-29, tendo em vista o que consta no Processo n" 29040004124 e em

obsewância às disposições da Lei n' 14.133, de 2021 e na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Cr:nsumidor, resolvem celebrar o pÍesente Temo de Contrato, decorrente r1o Pregào

Eletrônico n' 2024072501PERP, rnediante as cláusulas e coudições a seguir euuttciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instnrmenro e a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA, VISANDO ST]PRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA, E RECURSOS HÍDruCOS DO MUNICÍPIO DE

JAGUARIBARA-CE, conformc especificaçõcs técnicas e nas condições cstabelecidas no Termo

de Referência.

1.2. Obj eto da contratação:

DEscRIÇÃo MARCA UND QTD v UNIT v' TorAL

aGUA SANTTÁRiA 1o00l,ll olimpo unidade 170.0 1,80 306,00

AGUA. sanitaria, us domesdco, a base d. hipoclonro de sodio, com reor de.1o.o ativo enüe 2,0 à 2,5 % p/p. Embalagem plastica de 01 litro,

com dador de idcmificácao do pmduto, mar.â do fabrlcanrc, darâ de fdbncacao, prazo de validad€ nôo supeíor à otj meses e rcgrsúo no

PANo DE CHÁo FELPUDO PCÍ
i iurio' - -" atsobom Pacote 1s 0 8 39 12s 85

PANO de chao, riDo saco, 100% alÂodao, alvejldô, bordas com rcábamento em ovelock, dimensocs 70 x 50 cm Q leso 100 E,pacore c/03

uni.L, com variacno de +/ 5o,4. Etiqletr ..n dados dc id.irifl.r.ro do prodrto e mãrca do fab canle.

C(nhü 'l tltrt itti§t tttilú Porcí,,o M4üt

Át, lt!.cnt de Mtneres, 350-Cêntro- Jantuihnn - Curú CEP: ó3.190-000 - Tclrlb,P 88 ' 3568.4531
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TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETARIA DE AGRICULTURA,E
RECURSOS HÍDRICOS E A EMPRESA
FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES
60560922329
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valor rotal: 431.85

1.3. São instrumerÍo que vinculam esta contÍatação, independentemente de transcrição:
'l .3..l. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação:
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

I .3.4. Eventuais anexos dos doctrmentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA YIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÀo
2.1. O prazo de vigência da contmtação é ató 31 de dezembro dc 2025, conrados da data dc
âssinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n" 14.133, de 2021, podendo ser prorrogável
confolrrre o art. 107 da Ler n' 14.133, de 2021 .

2.1.1- O ptazo de vigência será autornaticamente prorogado, indepentlenternelte de terlro
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de cLrlpa do CONTRATADO, previstas neste i[strurneuto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DoS MODELoS DE ExECUÇÃo E GEsTÃo
3.1 . Os tennos em relaçào ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como
os plazos e condições de conclusão, entrega, observaçào e recebimento do objeto constant no
Tcrnro de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA. DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA QUINTA . DO VALOR
5.1. O valor total da contrataÇão é de R$ 431,85 (quatrocentos e trinta e um reais e oitenta e

cinco ccntavos)
5.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e iucliretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargôs sociais, tlabalhistas,
plevidenciár'ios, frscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integlal do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é mcÍamente estinrativo, de foma que os pagamentos dcvidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes encontram-se

dcfinídos no Termo dc Referência, anexo ao edital,

CLÁUSULA SÉTIMA - Do R-EAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.l. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçame to estimado.

7.2. Após o interregno de I (um) ano, e inclependentetnente de pedido do CONTRATADO, os

prcços iniciais podcr'ão ser rcajustados, mcdiante a aplicação, pelo CONTRATANTE. rrrediantc
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aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivarrente para as

obrigações inrciadas e concluídas após a ocorôncia da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intetregno mínimo de 1 (um) ano será contado a
parlir dos efeitos financeiros do últrmo reâjuste.

7.4. No caso dc atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustarrento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a irnportância calculada pela ú1tima variação conhecida, liquidando
a diferença corespondentc tão )ogo scja(m) dir,,ulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pcla legislação entào em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quar.rto ao índice substituto, as pafies elegerão novo indice
oficra1, para Íeajustamento do preço do valor remanescente, por meio de terrao aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Será pennitido a repactuâção de preço para restabclcccr o cquilíbrio econômico-fitranceiro
inicial do contÍato em caso de força maior, caso fofluito ou fato do príncipe ori em decorrôncia
de fatos imprevisíveis ou previsíveis c1e consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de

risco estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1 . L Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo CONTRATADO, cle acordo
com o contrato c scus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tenlo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incomeções verificadas
no objeto fornecido, paÍa que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

patte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumpl imento das obngações pelo

CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empÍesa para emissão de Nota Frscal no que pefiine à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagalnento, quzmdo llouver contlovérsia sobre

a execuçào do objeto, quanto à dtmensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'
1 4 .133 . de 2021 ;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor con'espondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelccidos no prescnte Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTR-A.TADO as sanções previstâs na 1ei e neste Contrato;

8. i.8. Cientiflrcar o órgão de representação judicial a Procuradoria clo Município para acioção das

medidas cabívcis quando do descumprinrcnto de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamellte emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os Íequefimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse pafa a boa execução do ajuste.

Centto AdtllitiisÍt atit'o Porcino Maia
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8.1.8.1. Concluida a instruçào do lequerir.nento, a contar da data dtt protocolo, a Adntin istr-açzitr

tcrri o prnTo t1c l0 (dcz) dias. admitida a prorrogação rnotivada por rguirl período.

8.1.9. ILespondel eventuais pedidos de leestabelecimento do equi)íbrio econômico- tl nancc ilo
t'citos pelo contrat:ldo no llrazo rnárinro de l0 (c1ez) clias.

8.1.10. Notillcal os clrlilentes das garanli:rs qLlanlo ao início dc lloccsso administrativo ltara
apuraçào clc dcscur.npliurerl rc de cliiusulâs contratu.lis.
8.1. A Adnrinistlaçào não rr-sponcielá por qnalsqnel comprorrissos assumidos pclo
CONTRATADO com telce iros. ainda que r,inculados à erccriçào do cor'rh ato. bcnr conro por
qualquel dano causado a tcrcciros en.i ciecorrência de ato do CONTRATADO. de seus
cnrirr-egados, l'rrepostos ou suhordirrados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGÀÇOES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO dcve cumprir todas as obrigações constantes deste ContÍato e eln seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

pcrfeita execuçào do objeto, obsenando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos clecomenÍes do objeto, de acoldo com os â1'tigos

12,13 e 7'7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.'l.2. ComunicaÍ ao CONTILA.TANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fisca1 do contrato ou autoridade
superior e prestal- todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do at. 137

da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, recônstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contuato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incotreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9,1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da cxecução do objeto, bem como por

tôdo e qualquer dano causado à Administraçáo ou tercefuos, não redtzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acon.tpanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos clevidos ou da galantia, caso exigida, o valor
corespondente aos danos sofridos,

9.1.6. Quando não lbr possíveJ a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores , o CONTRATADO deverá enfegar ao sctor Íesponsável pcla fiscalização do

conÍato, junto com a Nota Fiscal ou instmmento de cobrança equivalente para flns de

pagamento, os seguintes documentos:

9-1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Cerlidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.6.3. Certidões que colnprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Cefiidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que compÍovem a regularidade perantc a Fazenda Municipal;

9.1.7. Responsabiiizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previderrciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

t|nnslere a responsabiliciade ao colltl'atal]te e niio 1:t0clerii onerar o ob-ieto do corltrato;

Cento Atlt inisttntito Pot.i o Mtli.t
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9. 1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatlo) horas, qualquer

ocorrôncia anomal ou acidcnte que se verifique no local da execução do objeto contrafual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja

senclo executada de acotdo com a boa técnica ou que poúa em dsco â seguranÇâ de pessoas ou

bens de terceiros.

9.1.i0. Manter du'ante toda a vigêncra do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÔes

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
licitação;
9.1 .1 1 . Cumprir, durante todo o período de execuqão do coíh'ato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com detlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para apreudiz,

bem como as reselyas de cargos previstas na legislação (art. 1 16 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se rcfere a cláustúa acima, no prazo

fixado pelo fisca1 do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as leferidas
vagas (parágrafo único do art. 116daLei n'14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigrlo sobre tocias as inibrmações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrâto;

9.1.1.1, Cumprir', além dos postulados legais vigentes de âmbrto federal, estadual ou municipal,

as normas de segulança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do pÍoduto, ou laudo técnico, ou certificação ou outÍo
docurento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para anáHse e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especif,rcações do Tenlo r1e

Referência e demais docume tos da conüataÇão.

CLÁUSULA DECIMA - DA GARANTIÀ DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇOES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas

no art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021 , quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contl'ato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause glave dano à Admintstração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da enü'ega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pala o celtame ou prestar declaraçâo

falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

t) Fraudat a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;,

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de 1" de agosto de 2013.

1'1.2. Serão aplicadas ao rcsponsávcl pelas infi'ações administlativas acima descritas as seguintes

sanções:

C!,n'o 1lüi isttuttio l'oftnú llttitt
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11.2.1. Advefiência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parciai do contrato,
semple que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n"
14.133, d,e 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e côntratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
e "d" do subitem acima deste Tenno de Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (§4" do at. 156 da Lei n' 14.133, áe 2021);
11.2.3. Declaração de inidoncidade para licital ou contl'atar, quc impcdirá o responsável de
licitar ou contrata.r no âmbito da Administração Pública direta e indjreta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e nráximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subrtens "e" a "h", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidarle mais
grave (§5" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

1 1 .2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por pot cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor tla
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

1).2.4.1 .1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçâo a promover a rescisào

do contrato por descumprimento ou cump mento ürcgular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n' 14.133, de 2021.

11 .2.4.2. Compensatória de 15/n (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecuçào total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Côntmto não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integrai do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art.

156 da Lei n" 14. 133. de 2021).

I 1.4. Todas as sanções previstas neste Tetmo de Contrato poderão ser aplicadas

cunulativamente com a multa (§7'do aú. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da mrúta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intirnação (art. 157 daLei n' 14.133, de 2021);

1i.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devrdo pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a
dil-erença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8' do afi. 156 da

Lei n" 14,133, dc 2021);
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a trulta poderá ser recolhida
administrativamente no prâzo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comuricação enviada pela autoridade competente.

i 1.5. Toclas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativameÚe com a

multa (§ 7' do arr. 156 daLei n'14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á eln processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. I 5 8 da Lei n' 14. 13 3, de 2021 , para as penalidacles de impedlrnento de

licitar c contratar e de dcclaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1'do art. 156 daLei n' 14.133, de 2021):

1 i.7.1. A nahrreza e a gravidade da infração cometida;

11.1 .2, As peculiaridades do caso concreto;

1 1 .7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I 1 .7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

Cenrru Admtuistr.ttivo Potcino Mtiu
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11.7.5. TnrltlanLaçào ou o aperlêiçoen: ento dc progranra de integridarle, conlàrme nornrars e

oricntaçôcs dos ór-gãos dc contlole.
I 1.8. Os atos ptevistos como intiações adnrinistralivas na Lei nn 14.1i3. dc 202 l. ou cl'11 opLras
leis de licitacões e col'rtratos da Adninisn'acào Pírblica quc tantbér'n sejrnr tipilicados conro eros
lesivos na i-.ei tr" 12.846. de 2013, serào apurados e julgados (olrjuntrrne nt(. mrs lnesnros .rLllos.
obset-r,ados o t'ito pt'ocedimcntal e arúolidadc cotnpetente deilnidos na r-eferida Lci (arL. 159 cla

Lci n' 14. 133, de 2021 );
1 1.9. A pelsonaiidade juri,:lica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada semple clue

Lrtilizada çonr abnso do dircito para tacilitar'. e:rcobrir-ou dissimnlar a prática dos atos ilícito;
pret,istos neste Contrato ou para provocal conflisão patlimonial. ei ncssc caso. torlos os cÍ'ciros
r-las sançôes aplicaclas à pcssoa,jr-u idica serào estcrditlos aos seus aclministr-acloles c sircios conr
podet'es de aciurinistração. à pesscia jnr'ídica sllcessora ou à cmprcsr do mesmo ramo com rclrçi.,
cle coligaçiro ou coutrole. c1e lato ou dc direito. corr o CONTRA-|ADO, obser-varlos. erl todos os
casos. o cot.ttraditór-io. a anrpla dcfesa c a obrigatoriedade de anrilise jurítlica prcvia (art. 160 da
Lci n" i.,1. li3, de 202 i ):
I 1.10. O CON'IIL\TÀNTE deverá. L'ro prazo márimo 15 (quinze) dias úteis. conta.lo cia data de

apLicaçiio da sanção. in[orrnal e manter atrralizarlos os riados lelativos iis sancôcs 1:rol cla
aplicadas. para Íins de pLrblicidade no Cadastr-o Nacional de Empresas Iniclôneas c Suspcnsas
(Ccis) e no f adirstro Nacional dc Fnrpresas Puniclas (tincp). institnídos no iinrbitr.l do Pocler'

Erecutivo Fedcral (art. I (r I cla Lei n' 1.1. I 33. r1e 2021 ).
I l.l l. As sarnçõcs ilc impcdinrcnto dc licitar c contrxtar e dc'claraçào de inidoneiciadc para licitrr'
oll contl atar sào passí\, cis rie reabilitaç ào na lbrtna do art. I 6--1 cla Le i n" I 

'1. 
1 3 i. rle 2021 .

1 l.12. Os débitos do cor'rtlrtado para conr :r Adtninistraçào CONTRATANTE. t'csultantes cle

ntulta adrlinistratir.a e'ou inrlenizaçôcs. nào inscritos enr t1ívid:i ativrl, podcrão scr courpcnsados,

tolal ou parclaln]ente. com os crétlitos deYidos pelo r-cf'er-rtlo tirgão decolrerlÍes desle nresnro
conlr'âto oLl de outros conlriltos adrlir.ristrativrJs que o conll'atâdo p0ssLla corl] o lreslllo órgiio ora

t oNl RATAN-IE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINÇÂO COUTNq.TU,IT-

12.1. O contrato se extingue quando cumpddas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem culpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorogada
até a conclusào do objeto, caso em quc deverá a AdnTinistação providcnciar a readequação do

cronograma Íixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item antetior

decor:rer de culpa do CONTRATADO:
12.3.1 . Ficará ele constitr-Lído em mora! sendoJhe apllcáveis as respectivas sanções

administrativas; e

12.3.2. Poderá a Aúlinistração optar pela ertinção do conffato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em 1ei para a continuidade da execução conüatual.

I2.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações ncle estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum clos motivos previstos no artigo 131 da Ler n" I 4. 133, de 2021 ,

bem como amigavclmente, asscgurados o contraditório c a ampla defesa.

12.4. L Nesta hipótese, aplicam-se também ôs artigos 138 e 139 da Lei n" 14.13 3, de 2021.
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12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nào
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluiÍ o conhato.
12.4.2.1. Se a operaçào implicar mudança da pessoa juridicâ contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteracão subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, senr.pre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente crunpridos,
12.5.2, Relação dos pagamentos já efeluados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção do Confato não conhgura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-hnanceiro, hipótese em que será concedida tndenização por meio de temo
indenizatódo (caput do ar1. 131 daLei n" 14.133, de 2021).

CLÁLTSULA DECINTA TERCEIRA - DA DOTAÇ-ÃO oRÇAMENTÁRIA
13.1. As rlespesas decorrentes da prescnte colltrataçào correrào à conta de recur-sos especílieos
consi-snirclos no L)rÇâr11cr1to. na rlotação I 501 .20.1 22.0002.1. I I I - Gestao e Níarrr-tt.t1as Atir .

Adrn.rla Sec. de .\gricuLtula. e Ilcc.Hiriricos. RS ,+31,85 r1o eleÍnclrto de despesa 3-1903022:

\Íaterial rle f'onsurro. \4aterial de Linpeza e Plodutos r1e Higienizaçàot

13.2. A clotação rclatiria aos exer-cicios lhanccilos subsequentes será inclicada após aprovirçio
da Lci Olcarreutária r.cspcctiva c iiberaçâo dos clcdiLos c orrcsp on dcntcs, ucdianlc
apostilanrcnto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
1 4.1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as rlisposições conLidas

na Lei no 14.133, de 2021, e demais nonnas federais apHcáveis e, subsidiadamente, segundo as

clisposições contirlas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e

pnncípios gcrais dos contmtos.

CLÁUSULÀ DÉCIMA QUINTA' DAS ALTER.AÇÓES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133. de2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acróscimos

ou supressões que se fizerem neccssários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracteÍizam alleraçáo do contrato podem ser realizados por simples

apostila, rlispensada a celebração de tenno aditivo, na foma do 'aÍt. 136 da Lei n" 14.133, de

2021.

CLÁUSL'I,A DÉCINIA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirh aO CONTR.ATANTE plo\'rrlenctar a publicaçào destc instrumelllo no PoÍtal

Nacional dc L ontr-ataÇõcs Públicas (PNCP). na l'orma prevista tro ar'l. 9'1 da Lei n" l4' I 33. dc

2021 . bcm conro clisponibilizar este Tcrmo de Cor'llrato no sÍtio oJlcial do(a) Pret'eittra

]VíLLIicrpal clc Jagrrar-ibala na rcclc muntlial 11c computaciorcs (intcmct), err alcllção ao §2" do art

8" da t-ci n" 12.-517, de 2011. c,rc o itrciso V tLo §3'' do art T" do L)ecrcto n'' 7 72'1. de 2012
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Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

CLAUSULA DECINIA SETI\I,.\ - DO FORO
17.1. É. eleit,:r ,: Folo da Comarca rle Jaguariblra par:r dirinrir.os Litígios quc tlecorrelem da
cxccuçào deste Tenno de ('orrnato cluc nào possam ser colnpostos pela concrliaçà0. conlbrntc
§ l" do alt. 92 da Lei n" l:i.133. dc20l1.

JAGUARIBARAICE, 12 de fevereiro de 2025

ECRET DE AGRICULTURA, E RECURSOS HIDRICOS

cNPJ/MF Ne 07.442.981/OOO1-76

FRANCISCO LEONARDO COSTA DE OLIVEIRA

Responsável legal da CONTRATANTE

bfudr

sub
Dôcumento assinàdo digital'neôte

FRANCISCA I'IAYÂNE FÀRIÀ§ RODRICUÊs
Dàb: rvo2l2025 0e:40:13 0300
veÍi,iq!e em htlpsr/vàlidar.it,,spubr

FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES 60560922329

cNPJ/MF Ne 33. 137.574IOOO1-65

FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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